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CONGRESSO

Repasses aosmunicípios emdebate
» KARLA CORREIA

A proximidade do prazo de va-
lidade do atual modelo do Fundo
de Participação dos Municípios
(FPM), que vence em 31 de de-
zembro, por determinação do
Supremo Tribunal Federal (STF),
tem aumentado a pressão sobre
o Congresso pela definição de
novas regras para os repasses fe-
derais aos municípios. O debate
que se arrasta no Parlamento é
visto como um passo fundamen-
tal na discussão de um novo pac-
to federativo entre União, esta-
dos e municípios.

Esse novo modelo pode ser a
solução para o que o secretário
da Casa Civil de Pernambuco, Ta-
deu Alencar, acredita ser uma cri-
se instalada nos municípios de
pequeno e médio porte do país.
“Temos prefeituras enfrentando
grandes dificuldades financeiras
para saldar suas folhas de paga-
mento, pagar fornecedores e
cumprir compromissos por con-
ta da falência das contas públicas
em seus municípios”, disse o se-
cretário, durante o seminário De-
safios do Federalismo Brasileiro,

organizado pelo Senado para dis-
cutir os problemas que se im-
põem no relacionamento entre
os entes da Federação.

Alencar chamou atenção para
o fato de o FPM já apresentar
uma redução preocupante por
causa das medidas do governo
federal para enfrentar o desa-
quecimento da economia, las-
treadas sobretudo na redução
das alíquotas de impostos que
alimentam o fundo.

“Temos aí um efeito dupla-
mente gravoso da desoneração
tributária: não só ela reduz o
montante dos repasses para os
municípios como não há uma
resposta da economia suficiente
para equilibrar ao menos em par-
te esses prejuízos”, afirmou Alen-
car. Encerrado ontem, o seminá-
rio reuniu especialistas, parla-
mentares e representantes do po-
der público para discutir os cami-
nhos do pacto federativo no país.

Secretário daCasaCivil dePernambuco, TadeuAlencar defendemodelo
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CÓDIGOFLORESTAL

Ambientalistas criticam Dilma
Paraorganizações
nãogovernamentais,
apresidente
descumpriua
promessade
nãoanistiar
desmatadores
feita em2010

» JULIA CHAIB

A pós a publicação do de-
creto com os vetos da
presidente Dilma Rous-
seff à medida provisória

do Código Florestal, na última
quinta-feira, ambientalistas ga-
rantem que a presidente não
cumpriu as promessas feitas no
processo eleitoral de 2010. Em
outubro daquele ano, a então
candidata enviou uma carta à di-
reção do Partido Verde (PV) em
que prometia vetar propostas de
anistia a desmatadores. A colo-
cação, entretanto, segundo
membros de organizações não
governamentais e especialistas
ouvidos pelo Correio, não se ma-
nifesta na nova lei ambiental.

De acordo com o coordena-
dor de política e direito do Insti-
tuto Socioambiental (ISA), Raul
do Valle, o novo código florestal
anistia, principalmente, as pes-
soas que desmataram antes de
2008. “É justamente por trazer
anistia aos desmatadores ilegais
que a nova lei reduz de forma
drástica a proteção à reserva le-
gal e às Áreas de Preservação
Permanentes (APPs) em uma
região considerável dentro do

território brasileiro.” Para o ad-
vogado, a presidente acabou por
não cumprir a promessa de ve-
tar propostas de redução às por-
ções de reserva legal e APPs. “So-
bre o Código Florestal, expresso
meu acordo com o veto a pro-
postas que reduzam áreas de re-
serva legal e preservação per-
manente, embora seja necessá-
rio inovar em relação à legisla-
ção em vigor”, dizia a carta en-
tregue à diretoria do PV em 2010.

O diretor de políticas públi-
cas e geógrafo da ONG SOS Ma-
ta Atlântica, Mário Mantovani,
afirma que Dilma descumpriu
totalmente o prometido em
2010. “Ela certamente ganhou
muitos votos de ambientalistas,
por ter dito que não ia anistiar

desmatadores, só que não cum-
priu. O que ela poderia ter feito
agora, se tivesse vetado toda a
MP, era amenizar o problema, o
que ela também não fez”, opina
Mário. “Quando ela deixou de
vetar o código em maio deste
ano, perdeu a oportunidade de
não anistiar os ilegais.”

Na opinião do engenheiro
florestal e professor da Univer-
sidade de Brasília (UnB) Eleazar
Volpato, o novo código florestal
representa um retrocesso dian-
te da postura ambiental adota-
da por alguns países desenvol-
vidos. “O Brasil tem uma res-
ponsabilidade maior no sentido
de preservar, por ser um país
com uma variedade de biomas
e natureza enorme. É um país

privilegiado. Mas, há outros
países da Europa, por exemplo,
que também tem uma boa di-
mensão ‘de natureza’ e estão em
um processo de reconstrução
de áreas perdidas”, aponta. “O
Japão, por exemplo, possui 80%
de suas florestas preservadas e
também está em processo de
preservação e recuperação de
áreas tiradas”, informa.

A assessoria de comunicação
da Presidência da República in-
formou ao Correio que a posi-
ção do governo está expressa na
fala do Advogado-Geral da
União, Luis Inácio Adams, em
entrevista concedida na última
quinta-feira. Na ocasião, o mi-
nistro esclareceu que não houve
anistia aos desmatadores com

Ela certamente
ganhoumuitos
votos de
ambientalistas,
por ter dito que
não ia anistiar
desmatadores, só
que não cumpriu”

MárioMantovani,
diretor da SOS
Mata Atlântica

Daniel Ferreira/CB/D.A Press - 5/10/05

O artigo 12 estabelece que as
reservas legais têm que ter:

a) 80% de área,
no imóvel situado em

área de florestas;
b) 35% de área, no imóvel

situado em área de cerrado;
c) 20% de área, no imóvel

situado em área de
campos gerais;

os vetos mais recentes. “Não há
anistia, o que há é uma recom-
posição [de vegetação] mais be-
néfica. A recomposição acom-
panha uma escadinha, ou seja,
conforme o tamanho da pro-
priedade ou a dimensão do rio,
a recomposição varia”, diz.

Escadinha
Os tópicos relacionados a re-

cuperação de áreas desmatadas
mais criticados pelos ambienta-
listas no novo texto são os Arti-
gos 61, 66 e 67. O primeiro foi ve-
tado pela presidente Dilma e es-
tabelece o sistema de escadinha.
Nas médias propriedades, de 4 a
10 módulos fiscais, o governo
quer a recuperação de 20 metros
em cada margem de rios com até
10 metros de largura. Em áreas
com até 10 módulos fiscais, se o
rio for maior que 10 metros, e
em terrenos maiores do que 10,
com rios de qualquer tamanho,
a recuperação terá de ser equi-
valente à metade da largura do
rio, com um mínimo de 30 me-
tros e máximo de 100 metros.
Para o coordenador do ISA, o sis-
tema é injusto já que há proprie-
tários que deveriam recuperar
mais do que está previsto na lei.

O outro ponto é o artigo 67.
“Nos imóveis rurais que deti-
nham, em 22 de julho de 2008,
área de até 4 (quatro) módulos
fiscais e que possuam remanes-
cente de vegetação nativa em
percentuais inferiores ao previs-
to no art. 12, a Reserva Legal se-
rá constituída com a área ocu-
pada com a vegetação nativa
existente em 22 de julho de 2008,
vedadas novas conversões para
uso alternativo do solo”, diz o ar-
tigo. Para o engenheiro Eleazar
Volpato o texto expressa a anis-
tia dada aos desmatadores.


